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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

Portaria nº 4.669, de 30 de juNho de 2022.

(Que cria Comissão de Avaliação
de construções e/ou benfeitorias
existentes em imóveis localizados
em  d i s t r i t os  i ndus t r i a i s ,
comerciais  e de serviços,  objeto
de regularização fundiária)

IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Criar a Comissão de Avaliação de construções

e/ou  benfeitorias,  bem  assim  o  "fundo  de  comércio",
existentes em imóveis localizados em distritos industriais,
comerciais e de serviços, objeto de regularização fundiária,
para atuar nos casos em que haja impugnação do valor
atribuídopelo atual possuidor do imóvel.

Art. 2º A Comissão de Avaliação será composta pelos
seguintes membros:

a)  DEIVIS  AUGUSTO  NACHIF  FERNANDES ,
Secretário Municipal  de Infraestrutura e Obras,  Arquiteto
CAU n A1005928

b) RAPHAEL TRAMONTE LEME, Engenheiro Civil da
Secretaria  Municipal  de  Infraestrutura,  Obras  e  Trânsito,
registrado no CREA/SP nº 5069465124;

c) LUCAS GALVANINI DE OLIVEIRA, Engenheiro Civil
da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Trânsito,
registrado no CREA/SP nº 5070642806.

Art. 3º A Comissão de Avaliação apresentará Laudo de
avaliação das benfeitorias corpóreas e incorpóreas no prazo
e condições estabelecidas no artigo 5º,  inciso III,  da Lei
Complementar nº 3.507/2018.

Art. 4º Todos os membros integrantes da Comissão
exercerão  suas  atividades  gratuitamente,  sem  qualquer
ônus para os cofres municipais.

Art.  5º  As  atividades  a  serem desenvolvidas  pelos
nomeados  serão  consideradas  como  serviços  relevantes
prestados ao Município de Pederneiras.

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,  em
especial a Portaria nº 4.051/2019.
Prefeitura Municipal de Pederneiras, 30 de junho de 2022.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA
Prefeita Municipal

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 75/2022 (REPETIÇÃO)
OBJETO:  Contratação de empresa especializada para

fornecimento e instalação de 01 (uma) estação repetidora
de rádio bidirecional digital/analógico em VHF, 01 (uma)

estação  fixa  de  rádio  bidirecional  digital/analógico  e  03
(t rês)  estações  móveis  de  rád io  b id i rec iona l
digital/analógico,  com  materiais  e  acessórios  inclusos.
ENCERRAMENTO: 21/07/2022, às 09hs. O Edital completo
e n c o n t r a - s e  d i s p o n í v e l  n o s  s i t e s
w w w . c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v . b r  e
www.pederneiras.sp.gov.br e na Secretaria de Compras e
Licitações da Prefeitura Municipal. Maiores informações na
Prefeitura,  através  do  telefone  (14)  3283-9570,  com  o
responsável pelas licitações. Pederneiras, 07 de julho de
2022.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
...........................................................................................................

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 89/2022
OBJETO: Aquisição de um conjunto composto de um

sistema digitalizador de imagens (CR) e uma impressora
para  exames  radiológicos  e  de  mamografia,  novos,  sem
uso.  ENCERRAMENTO:  21/07/2022,  às  09hs.  O  Edital
comp le to  encon t ra - se  d i spon íve l  nos  s i t e s
w w w . c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v . b r  e
www.pederneiras.sp.gov.br e na Secretaria de Compras e
Licitações da Prefeitura Municipal. Maiores informações na
Prefeitura,  através  do  telefone  (14)  3283-9570,  com  o
responsável pelas licitações. Pederneiras, 07 de julho de
2022.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
...........................................................................................................

Extrato
Extrato

EXTRATO DE CONVÊNIO – Processo nº 6474/2022
Convênio  firmado  entre  a  UNIVERSIDADE  ESTADUAL

PAULISTA “JÚLIO MESQUITA FILHO” (UNESP) e o Município
de Pederneiras. Objeto: Adesão do Município ao projeto
“Curso  Pré-Vestibular  –  Uma  iniciativa  Democrática  de
Alcance  Social”,  para  desenvolvimento  de  cursinho  pré-
vestibular.  Valor do Repasse: R$ 82.720,00 (oitenta e
dois  mil,  setecentos e vinte reais).  Vigência: 12 (doze)
meses.  Data de Assinatura:  02/05/2022.  Signatários:
Pela Prefeitura do Município de Pederneiras – Ivana Maria
Bertolini Camarinha e pela Universidade Estadual Paulista
“Júlio Mesquita Filho” (UNESP) – Prof. Dr. Pasqual Barretti.

Pederneiras, 02 de maio de 2022.
Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

...........................................................................................................
T E R M O  A D I T I V O  N º  0 1  A O  T E R M O  D E

COLABORAÇÃO  Nº  05/2021
ADMINISTRAÇÃO  PUBLICA  MUNICIPAL:  Município  de

Pederneiras.  OSC:  Associação  Beneficente  Casa  Abrigo  de
Pederneiras.  OBJETO:  Aditamento  do  valor  estimado  no
item 2.1 da Cláusula Segunda do Termo de Colaboração nº
05/2021. VALOR: R$ 30.000,00. ASSINATURA: 06/07/2022.
Ficam mantidas  todas  as  demais  cláusulas  e  condições
estabelecidas no referido instrumento. Pederneiras, 06 de
julho de 2022.

Ivana Maria Bertolini Camarinha - Prefeita Municipal
T E R M O  A D I T I V O  N º  0 2  A O  T E R M O  D E

COLABORAÇÃO  Nº  05/2021
ADMINISTRAÇÃO  PUBLICA  MUNICIPAL:  Município  de

Pederneiras.  OSC:  Associação  Beneficente  Casa  Abrigo  de
Pederneiras.  OBJETO:  Aditamento  do  valor  estimado  no
item 2.1 da Cláusula Segunda do Termo de Colaboração nº
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05/2021. VALOR: R$ 40.000,00. ASSINATURA: 07/07/2022.
Ficam mantidas  todas  as  demais  cláusulas  e  condições
estabelecidas no referido instrumento. Pederneiras, 07 de
julho de 2022.

Ivana Maria Bertolini Camarinha - Prefeita Municipal
T E R M O  A D I T I V O  N º  0 1  A O  T E R M O  D E

COLABORAÇÃO  Nº  04/2021
ADMINISTRAÇÃO  PUBLICA  MUNICIPAL:  Município  de

Pederneiras.  OSC:  Assistência  Vicentina  de  Pederneiras.
OBJETO:  Aditamento  do  valor  estimado  no  item 2.1  da
Cláusula Segunda do Termo de Colaboração nº 04/2021.
VALOR:  R$  100.000,00.  ASSINATURA:  07/07/2022.  Ficam
mantidas  todas  as  demais  cláusulas  e  condições
estabelecidas no referido instrumento. Pederneiras, 07 de
julho de 2022.

Ivana Maria Bertolini Camarinha - Prefeita Municipal
...........................................................................................................
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Despacho de Julgamento
Despacho de Julgamento
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Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS
CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2022 – HOMOLOGAÇÃO

Fica  homologado  o  resultado  obtido  na  Chamada
Pública nº 02/2022 e autorizada a contratação da seguinte
forma:  ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS  DO
ASSENTAMENTO  ESTADUAL  SÃO  CAMILO  VITÓRIA:
2.000 kg de feijão carioca, tipo 1, pelo valor total de R$
17.540,00 e COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E CONSUMO
FAMILIAR NOSSA TERRA LTDA: 18.000 un. de suco de
maçã integral pasteurizado de 200 ml, pelo valor total de
R$ 60.300,00; com todas as demais condições conforme
edital. Pederneiras, 08 de julho de 2022.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Atos
Atos

ATO nº 599 de 08 de Julho de 2022.

(Que autoriza contratação de
aprovados em Concurso Público)

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, que após a homologação de Concurso
Público 002/2019 cabe ao Executivo Municipal realizar as
admissões dos aprovados, por ordem de classificação e na
medida das necessidades;

CONSIDERANDO os  Ofícios  134/2022 e  199/2022 da
Secretaria  Municipal  de  Educação,  Ofício  61/2022  da
Secretaria  Municipal  de  Esportes,  Ofício  069/2022  da
Secretaria  Municipal  de  Almoxarifado  e  Protocolo
8905/2022  da  Secretaria  Municipal  de  Infraestrutura  e
Obras,  solicitando  a  contratação  para  os  empregos
relacionados abaixo;

RESOLVE:
ARTIGO  1º  -  Fica  a  Secretaria  Municipal  de

Administração  autorizada  a  proceder  a  contratação  de
candidatos concursados, conforme segue:
Classif. Emprego Nome

03 Pintor I Marcelo Navarro Modesto
15 Cuidador Carla Leite Braz
33 Auxiliar de Serviços I Altair Camoiço Valenzuela
28 Agente Administrativo I Paulo Henrique de Carvalho

Guimaraes
29 Agente Administrativo I Everton Jose de Souza

ARTIGO  2º  -  Os  mencionados  acima  deverão
comparecer na Secretaria Municipal de Administração no
prazo de 05 (cinco) dias úteis após a respectiva notificação.

ARTIGO 3º - Este ATO entra em vigor a partir desta
data.

Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  08  de  Julho  de
2022.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 
 
Ilmo Sr. PAULO HENRIQUE DE CARVALHO GUIMARAES (28º colocado) 
CPF: 320.399.198-56 
RG: 42.750.885-X 

De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 02/2019 para o 
Emprego de AGENTE ADMINISTRATIVO I, fica V.Sª. CONVOCADO a comparecer no dia 15 DE 
JULHO DE 2022, às 09:45 horas, nos seguintes locais abaixo indicados, na sequência, para dar 
andamento em seu processo de admissão: 

1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, 
n° S-55, telefone (14) 3283-9570, e-mail: administração@pederneiras.sp.gov.br. 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 
 

Certificado de Escolaridade do Ensino Médio Completo - Cópia Autenticada 

Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  

Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) e documento com CPF – Cópia 

N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH) 

Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 

Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 

Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 

Carteira nacional de habilitação – Cópia 

Carteira profissional (CTPS) – original 

Comprovante de Residência - Cópia 

R.G. (identidade) – Cópia 

02 fotos 3x4 - Recentes 

Titulo de eleitor – Cópia 

C. P. F. – Cópia 

 
2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, 

sito à Travessa Anchieta, n° S-55 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 

 
Caso NÃO se interessar pela vaga, favor comparecer a Secretaria Municipal de Administração para assinar 
sua DESISTÊNCIA. 

 

 
 

Pederneiras - SP, em 08 de Julho de 2022. 
 
 
 
 
 

Daniel César Peroso 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

Declaro que esclareci minhas dúvidas e que recebi as 

informações sobre a documentação, assumindo assim, 

inteira responsabilidade pela entrega da mesma, no prazo 

de até 30 dias. 

Ciente: _____/_____/_________ 

 
____________________________________ 

Assinatura 

Requisitos Adicionais 
 
     e-SOCIAL  

 
     ____________________________ 

Convocação
Convocação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 
 
Ilmo Sr. EVERTON JOSE DE SOUZA (29º colocado) 
CPF: 316.736.828-47 
RG: 34.386.876-3 

De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 02/2019 para o 
Emprego de AGENTE ADMINISTRATIVO I, fica V.Sª. CONVOCADO a comparecer no dia 15 DE 
JULHO DE 2022, às 10:00 horas, nos seguintes locais abaixo indicados, na sequência, para dar 
andamento em seu processo de admissão: 

1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, 
n° S-55, telefone (14) 3283-9570, e-mail: administração@pederneiras.sp.gov.br. 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 
 

Certificado de Escolaridade do Ensino Médio Completo - Cópia Autenticada 

Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  

Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) e documento com CPF – Cópia 

N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH) 

Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 

Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 

Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 

Carteira nacional de habilitação – Cópia 

Carteira profissional (CTPS) – original 

Comprovante de Residência - Cópia 

R.G. (identidade) – Cópia 

02 fotos 3x4 - Recentes 

Titulo de eleitor – Cópia 

C. P. F. – Cópia 

 
2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, 

sito à Travessa Anchieta, n° S-55 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 

 
Caso NÃO se interessar pela vaga, favor comparecer a Secretaria Municipal de Administração para assinar 
sua DESISTÊNCIA. 

 

 
 

Pederneiras - SP, em 08 de Julho de 2022. 
 
 
 
 
 

Daniel César Peroso 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

Declaro que esclareci minhas dúvidas e que recebi as 

informações sobre a documentação, assumindo assim, 

inteira responsabilidade pela entrega da mesma, no prazo 

de até 30 dias. 

Ciente: _____/_____/_________ 

 
____________________________________ 

Assinatura 

Requisitos Adicionais 
 
     e-SOCIAL  

 
     ____________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 
 
Ilmo Sr. ALTAIR CAMOIÇO VALENZUELA (33º colocado) 
CPF: 067.945.828-05 
RG: 19.664.450-1 

De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 02/2019 para o 
Emprego de AUXILIAR DE SERVIÇOS, fica V.Sª. CONVOCADO a comparecer no dia 15 DE JULHO 
DE 2022, às 09:30 horas, nos seguintes locais abaixo indicados, na sequência, para dar andamento em 
seu processo de admissão: 

1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, 
n° S-55, telefone (14) 3283-9570, e-mail: administração@pederneiras.sp.gov.br. 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 
 

Certificado de Escolaridade do Ensino Fundamental (incompleto) - Cópia Autenticada 

Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  

Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) e documento com CPF – Cópia 

N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH) 

Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 

Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 

Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 

Carteira nacional de habilitação – Cópia 

Carteira profissional (CTPS) – original 

Comprovante de Residência - Cópia 

R.G. (identidade) – Cópia 

02 fotos 3x4 - Recentes 

Titulo de eleitor – Cópia 

C. P. F. – Cópia 

 
2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, 

sito à Travessa Anchieta, n° S-55 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 

 
Caso NÃO se interessar pela vaga, favor comparecer a Secretaria Municipal de Administração para assinar 
sua DESISTÊNCIA. 

 

 
 

Pederneiras - SP, em 08 de Julho de 2022. 
 
 
 
 
 

Daniel César Peroso 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

Declaro que esclareci minhas dúvidas e que recebi as 

informações sobre a documentação, assumindo assim, 

inteira responsabilidade pela entrega da mesma, no prazo 

de até 30 dias. 

Ciente: _____/_____/_________ 

 
____________________________________ 

Assinatura 

Requisitos Adicionais 
 
     e-SOCIAL  

 
     ____________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 
 
Ilma Sra. CARLA LEITE BRAZ (15ª colocada) 
CPF: 417.709.818-37 
RG: 40.984.432-9 

De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 02/2019 para o 
Emprego de CUIDADOR, fica V.Sª. CONVOCADA a comparecer no dia 15 DE JULHO DE 2022, às 
09:15 horas, nos seguintes locais abaixo indicados, na sequência, para dar andamento em seu processo 
de admissão: 

1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, 
n° S-55, telefone (14) 3283-9570, e-mail: administração@pederneiras.sp.gov.br. 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 
 

Certificado de Escolaridade do Ensino Médio Completo - Cópia Autenticada 

Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  

Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) e documento com CPF – Cópia 

N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH) 

Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 

Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 

Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 

Carteira nacional de habilitação – Cópia 

Carteira profissional (CTPS) – original 

Comprovante de Residência - Cópia 

R.G. (identidade) – Cópia 

02 fotos 3x4 - Recentes 

Titulo de eleitor – Cópia 

C. P. F. – Cópia 

 
2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, 

sito à Travessa Anchieta, n° S-55 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 

 
Caso NÃO se interessar pela vaga, favor comparecer a Secretaria Municipal de Administração para assinar 
sua DESISTÊNCIA. 

 

 

 
 

Pederneiras - SP, em 08 de Julho de 2022. 
 
 
 
 
 

Daniel César Peroso 
Secretário Municipal de Administração 

 

Declaro que esclareci minhas dúvidas e que recebi as 

informações sobre a documentação, assumindo assim, 

inteira responsabilidade pela entrega da mesma, no prazo 

de até 30 dias. 

Ciente: _____/_____/_________ 

 
____________________________________ 

Assinatura 

Requisitos Adicionais 
 
     e-SOCIAL  

 
     ____________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 
 
Ilmo Sr. MARCELO NAVARRO MODESTO (03º colocado) 
CPF: 104.248.628-08 
RG: 29.055.668-5 

De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 02/2019 para o 
Emprego de PINTOR I, fica V.Sª. CONVOCADO a comparecer no dia 15 DE JULHO DE 2022, às 
09:00 horas, nos seguintes locais abaixo indicados, na sequência, para dar andamento em seu processo 
de admissão: 

1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, 
n° S-55, telefone (14) 3283-9570, e-mail: administração@pederneiras.sp.gov.br. 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 
 

Certificado de Escolaridade da 4ª série completa do Ensino Fundamental - Cópia Autenticada 

Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  

Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) e documento com CPF – Cópia 

N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH) 

Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 

Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 

Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 

Carteira nacional de habilitação – Cópia 

Carteira profissional (CTPS) – original 

Comprovante de Residência - Cópia 

R.G. (identidade) – Cópia 

02 fotos 3x4 - Recentes 

Titulo de eleitor – Cópia 

C. P. F. – Cópia 

 
2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, 

sito à Travessa Anchieta, n° S-55 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 

 
Caso NÃO se interessar pela vaga, favor comparecer a Secretaria Municipal de Administração para assinar 
sua DESISTÊNCIA. 

 

 

 
 

Pederneiras - SP, em 08 de Julho de 2022. 
 
 
 
 
 

Daniel César Peroso 
Secretário Municipal de Administração 

 

Declaro que esclareci minhas dúvidas e que recebi as 

informações sobre a documentação, assumindo assim, 

inteira responsabilidade pela entrega da mesma, no prazo 

de até 30 dias. 

Ciente: _____/_____/_________ 

 
____________________________________ 

Assinatura 

Requisitos Adicionais 
 
     e-SOCIAL  

 
     ____________________________ 
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SEGUNDA E ÚLTIMA CONVOCAÇÃO
ILMO SR. ADEILSON SOUZA DOS SANTOS
RG nº 13.543.350-90
De  acordo  com  a  classificação  final  (61º

colocado) do CONCURSO PÚBLICO 01/2018 de Provas
para o Emprego de MONITOR, fica VSª. CONVOCADO
a comparecer,  impreterivelmente, até o dia 15 de
julho de 2022 (sexta-feira) entre 8h as 11h e das 13h
as  16:30h  na  Secretaria  de  Administração  da
Prefeitura Municipal de Pederneiras- SP, sito a Rua
Siqueira Campos, S-64 – Centro – Pederneiras - SP,
para dar prosseguimento ao processo de admissão.

O não comparecimento implicará na decadência
do  direito  a  contratação,  sendo  convocado  o
candidato subseqüente, respeitando-se a ordem de
classificação do referido concurso.
Prefeitura Municipal de Pederneiras-SP, em 08 de julho de

2022.
Daniel César Peroso

Secretário Municipal de Administração
...........................................................................................................
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Camara Municipal de PederneirasHGFEDCBA

R E S U M O  D A A T A D A 2 2 a S E S S A O  O R D IN A R IA D A C A M A R A

MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS. E s ta d o  d e  S a o  P a u lo , re a l iz a d a  e m  0 4  d e  ju lh o  d e  

2 0 2 2 , a s 1 8 h o ra s , n a s a la d e s e s s o e s "D r . A lb e r to C le m e n t in o M o re ira " . P re s e n te s o s  

v e re a d o re s  A d r ia n o  C . A lv e s , A n g e la  M . M . V e rm e lh o , D a n ilo  A lb o rg h e t t i , E ro v a ld o  A p . L o p e s , 

M a r i ld o  A . R u iz , P a u lo  H . A lv e s , R a u l N a c li e  V a ld e c ir D . G ra n a . A u s e n te  o  v e re a d o r M a rc o  A . 

L ic e r ra , p re s id e n te d a M e s a D ire to ra ; o v ic e -p re s id e n te E ro v a ld o A p . L o p e s a s s u m e a  

p re s id e n c ia  d a  M e s a  D ire to ra .

EXPEDIENTE

Do Executive

- M E N S A G E M  N ° 4 7 /2 0 2 2 (P o d e r E x e c u t iv o ) . "Q u e e n c a m in h a o P R O J E T O  D E L E I 

C O M P L E M E N T A R  N ° 0 5 4 /2 0 2 2 " .

- M E N S A G E M  N ° 4 8 /2 0 2 2 (P o d e r E x e c u t iv e ) . "Q u e e n c a m in h a  o P R O J E T O  D E  L E I N °  

0 5 5 /2 0 2 2 " .

- M E N S A G E M  N ° 4 9 /2 0 2 2 (P o d e r E x e c u t iv o L "Q u e e n c a m in h a  o P R O J E T O  D E  L E I N °

0 5 6 /2 0 2 2 " .

- M E N S A G E M  N ° 5 1 /2 0 2 2 (P o d e r E x e c u t iv o ) . "Q u e e n c a m in h a  o P R O J E T O  D E  L E I N °  

0 5 7 /2 0 2 2 " .

- M E N S A G E M  N ° 5 2 /2 0 2 2 (P o d e r E x e c u t iv o L "Q u e e n c a m in h a  o P R O J E T O  D E  L E I N °  

0 5 8 /2 0 2 2 " .

- M E N S A G E M  N ° 5 3 /2 0 2 2 (P o d e r E x e c u t iv o ) . "Q u e e n c a m in h a  o P R O J E T O  D E  L E I N °  

0 5 9 /2 0 2 2 " .

- M E N S A G E M  N ° 5 4 /2 0 2 2 (P o d e r E x e c u t iv o ) . "Q u e e n c a m in h a o P R O J E T O  D E  L E I N °  

0 6 0 /2 0 2 2 " .

- M E N S A G E M  N ° 5 0 /2 0 2 2 (P o d e r E x e c u t iv o ) . "Q u e e n c a m in h a  o P R O J E T O  D E  L E I N °

061/2022".

- M E N S A G E M  N ° 5 8 /2 0 2 2 (P o d e r E x e c u t iv o ) . "Q u e e n c a m in h a  o P R O J E T O  D E  L E I N °  

0 6 2 /2 0 2 2 " .

- M E N S A G E M  N ° 5 6 /2 0 2 2 (P o d e r E x e c u t iv o ) . "Q u e e n c a m in h a  o P R O J E T O  D E  L E I 

0 6 3 /2 0 2 2 " .

L ''

Rua Belmiro Pereira, n° 58, Oeste, Centro, CEP 17280-059 — Teletone (14) 3283-8810 

e-mail: camara@camarapederneiras.sp.gov.br — \v\v\v.camarapederneiras.sp.gov.br

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Outros AtosOutros Atos

mailto:camara@camarapederneiras.sp.gov.br


Sexta-feira, 08 de julho de 2022 | Ano V | Edição nº 1085 | Página 14 de 17

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

Camara Municipal de PederneirasHGFEDCBA

- MENSAGEM N° 57/2022 (Poder Executivo). "Q u e e n c a m in h a  o P R O J E T O  D E  L E I N °

0 6 4 /2 0 2 2 " .

- MENSAGEM N° 55/2022 (Poder Executivo). "Q u e e n c a m in h a  o P R O J E T O  D E  L E I N °

0 6 5 /2 0 2 2 " .

Do Legislativo|

requerimentos: REQUERIMENTO N° 122/2022 (M a r i ld o  A n to n io  R u iz ) , REQUERIMENTO N° 

123/2022 (M a r i ld o  A n to n io  R u iz ) , REQUERIMENTO N° 124/2022 (V a ld e c ir D o m in g o s  G ra n a ) ,  

REQUERIMENTO N° 125/2022 (E ro v a ld o  A p a re c id o  L o p e s ) ; o  REQUERIMENTO N° 121/2022

(M a rc o  A n to n io  L ic e r ra ) n a o  fo i l id o  d e v id o  a  a u s e n c ia  d o  a u to r .

INDICACAO N ° 135/2022 (R a u l N a c li) , INDICACAO N° 142/2022 (V a ld e c ir  

D om in g o s  G ra n a ) , INDICACAO N° 144/2022 (A n g e la  M a r ia  M a r ia n o  V e rm e lh o ) , INDICACAO N° 

145/2022 (M a r i ld o A n to n io R u iz ) , INDICACAO N° 146/2022 (E ro v a ld o  A p a re c id o L o p e s ) , 

INDICAQAO N° 147/2022 (E ro v a ld o  A p a re c id o L o p e s ) , INDICACAO N° 150/2022 (V a ld e c ir  

D o m in g o s G ra n a ) ; a INDICACAO N° 143/2022 (M a rc o  A n to n io L ic e r ra ) , a INDICACAO N °  

148/2022 (M a rc o  A n to n io  L ic e r ra ) e  a INDICACAO N° 149/2022 (M a rc o  A n to n io  L ic e r ra ) n a o  

fo ra m  l id a s  d e v id o  a  a u s e n c ia  d o  a u to r .

[ in d ic a g o e s :

Ic o r re s p o n d e n c ia s  re c e b id a s : protocolo n° 732/2022. d a  E s c o la  E s ta d u a l "D in a h  d e  M o ra e s  e

S e ix a s " .

ORADORES INSCRITOS

F iz e ra m  u s o  d a  p a la v ra  o s  v e re a d o re s  A d r ia n o  C . A lv e s , R a u l N a c li, A n g e la  M . M . V e rm e lh o  

P a u lo  H . A lv e s , V a ld e c ir D . G ra n a  e  M a r i ld o  A . R u iz , n e s ta  o rd e m .

sORDEM DO Dl,

- e m  p r im e ira d e lib e ra g a o , PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 53/2022 (Poder 

Executivo), "Q u e  p ro r ro g a  o p ra z o  d e  c o m p e n s a g a o  d e  s a ld o  d e v e d o r d e  b a n c o  d e h o ra s , 

d is c ip l in a d o  n o  a r t ig o  1 4  d a  M e d id a  P ro v is o r ia  9 2 7 /2 0 2 0 " : p a re c e r d a  C C JR  p e la  re je ig a o  fo i 

m a n t id o  p e lo  p le n a r io  p o r 4  v o to s  a 3 , s e n d o  o s  v o to s  c o n tra r io s  d o s  v e re a d o re s  A d r ia n o  C . 

A lv e s , P a u lo  H . A lv e s  e  R a u l N a c li .

i .

/

EXPLICAgAO PESSOALl

Rua Belmiro Pereira, n° 58, Oestc, Centro, CEP 17280-059 — Telefone (14) 3283-8810 

e-mail: camara@camarapederneiras.sp.gov.br — \v\v\v.camarapederneiras.sp.gov.br

mailto:camara@camarapederneiras.sp.gov.br
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Camara Municipal de PederneirasHGFEDCBA

F iz e ra m  u s o d a p a la v ra  o s v e re a d o re s M a r ild o  A . R u iz , A d r ia n o C . A lv e s , A n g e la M . M . 

V e rm e lh o , P a u lo  H . A lv e s  e  V a ld e c ir D . G ra n a , n e s ta  o rd e m .

N a o  h a v e n d o  m a is  n a d a , o  p re s id e n te  c o n v o c o u  s e s s o e s  e x t ra o rd in a r ia s  c o n s e c u t iv a m e n te  a  

e s ta , d e te rm in o u  q u e  fo s s e  la v ra d o  o  p re s e n t^ ] re s u m o  d e  a ta  e  e n c e r ro u  a  s e s s a o .

^ fd ^ fd o  A p a r^ id o  L o p e s

- p re s id e n te  d a  s e s s a o  -

"I
iq u e  A lv e s
iW a r io  - /

P a u lo

-1 °S i

r

A n g e la  M a r ia  M a r ia

___ - 7 a  s ppj

ie j

S p

Rua Belmko Pereira, ti° 58, Oeste, Centro, CEP 17280-059 — leletone (14) o283-8810 

e-mail: camaia@camarapedemenas.sp.gov.br — www.camarapedemeiras.sp.gov.br

mailto:camaia@camarapedemenas.sp.gov.br
http://www.camarapedemeiras.sp.gov.br
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I©! Camara Municipal de Pederneiras

RESUMO DA ATA DA 6a SESSAO EXTRAORDINARY DA CAMARA

MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de Sao Paulo, realizada em 04 de julho de 

2022, logo apos a sessao ordinaria, na sala de sessoes "Dr. Alberto Clementino Moreira . 

preSentes os vereadores Adriano Camargo Alves, Angela Maria Mariano Vermelho, Danilo 

Alborghetti, Erovaldo Aparecido Lopes, Marildo Antonio Ruiz, Paulo Henrique Alves, Raul Nacli e 

Valdecir Domingos Grana; ausente o vereador Marco Antonio Licerra, presidente da Mesa 

Diretora; o vice-presidente, Erovaldo Aparecido Lopes assume a presidencia da Mesa Diretora.

- Em primeira e segunda deliberagoes englobadas, PROJETO DE LEI N° 066/2022 (Poder 

Executivo), "Que dispoe sobre a suplementagao de dotagao orgamentaria": aprovado por 

unanimidade;

Nao havendo mais nada, o presidente determinou que fosse lavrado o presente resumo de ata e 

encerrou a sessao. »

E»

- presidents da sessao -

Paulo Jflenrique Alves
-Lr secretario - /

/ .
melhoAngela M ang-

f^2a se la

Rua Belnuro Pereira, n° 58, Oeste, Centro, CEP 1 "'280-059 — 'I elefone (14) 3283-8810 

e-mail: camara@camarapederneuas.sp.gov.br — \\rv\r\v.camarapederneixas.sp.gov.br

mailto:camara@camarapederneuas.sp.gov.br
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Banco do Povo 

Cemitério Municipal 

Centro Cultural “Izavam Ribeiro Macário” 

Centro de Especialidades e Diagnósticos - CED 

Centro de Especialidades Odontológicas - CEO  

Centro de Inclusão Social e Padaria Artesanal 

Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS Cidade Nova 

Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS 

Clínica Veterinária Municipal 

Conselho Tutelar 

Luz de Pederneiras    

Ouvidoria Municipal 

Paço Municipal 

Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT 

Projeto Andar e Voar 

Projeto Guri 

Pronto Socorro Municipal 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Saúde 

Teatro Municipal “Flávio Razuk” 

(14) 3284-5027

(14) 3252-2020

(14) 3252-2281

(14) 3284-1351

(14) 3284-1933

(14) 3284-1553

(14) 3252-2340

(14) 3284-6426

(14) 3292-7190  99787-1101

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570   

(14) 3252-2281

(14) 3284-4959

(14) 3283-8380

(14) 3252-2281

(14) 3252-3100

(14) 3283-1299

(14) 3283-2890

(14) 3252-2281

 

(14) 3284-6787

(14) 3283-3536

(14) 3284-1553
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